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RECURSO AOMINISTRATIVO

A vista do decisório que declarou nabilidada

proferida, aÍorada pelo autor, ia quallficado

fundamenios jurídlcos.

a icitante autora do reucurso contra a decisão

no felto em epígrafe, pelos seguintes fatos e

Conforme lhe faculta o Artigo 109, inciso l, àlinínea "b", da lei federa ns 8666/93 e postêrior

requerendo, desde lá, caso não Íeconsidere a desição por V.5a, que as pÍesentes razões sejam

enviadas à analise da autoridade h erarquicamente superlor, face aos motivos que adlante passa

a expor e ao f nal requeÍ:

Como se segue

1. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

Nutrlmed Distribuição de Produtos HosPitald!€s e Veteriné.io LTDA CNPI:42.361,030/0001-35
Enderêco: Av. Dr lo5é Auqusto Moreirê nÔ 1818, Casa Câiada Olinda - P!

Íelctone: (31) (81) 3318 1822 - E'maili nutrimed 2,02I rê ohêi cÔn

l
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EXMO. SENHOR PREStDENTE, DA COMTSSÃO DE LtCtrAçÃO DO MUNrCíPtO

DE ARACATI-CE

Senhor claudio Henrique castelo Branco.

REF,
PREGÃO ELETRÔNICO NO 16,00'I /2022.SRP

A EMPTEsA NUTRIMED DISTRIBUIçÃO DE PRODUTOS HOSPITATAR E VETERINARIO TTDA CNPJ/MF

42.381.030/0001-35, sedlada na Av. Dr..losé Augusto MoÍeira N'1818 Cep: 53.130 410 Bairroi

casa Caiada, por intermédio de seu representante legê, o Sr. JOSENILSON VIE RA DE BRITO

portador da Carteira de ldent dade na 1852602SSP/PEedoCPF/MFns670.474.084-87,ictante,

vem, pêrante V. Sa., apresentaÍ RECURSO ADMINtSTRAIIVO. com filcro no paÍágÍafo único, do

Art. 7e, do Decreto ne 10024/19 pe os mot vos de fato e de dlreito que adiante passa a expor, para

ao flnal requerer o quê segue.

OBIETIVO: - A presente icitação 1em como objeto: seleção de melhor proposta v sando o registro

de preços para futura e eventual aquisção de mesã profisslona personaizada para a prâtlca de

futmesa, através d: secretaria mun cipalde esporte e lazer de Aracati/CE
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É o presente Recurso Administrativo plenamente tempestivo, uma vez que a intjmação parã dâ
Decisão Administrativa ora atacada se deu âos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2022.
sendo o prezo regar para a apresentação dâ presênte medidâ recursar de 03 (três) dias úteis,
concedidos respeitosãmente pero(a) sr.(a) pregoeiro(a) conforme descrito na ATA DA sEssAo DE

LtctraÇÃo púBLtcA, NA MoDALTDADE DE pREGÂo ELETRôNtco N..16.001/2022-sRp. porranto,

são as razões ora formuladas plenamente tempestivas, uma vez quê o terrno finaldo prazo recursãl
na esfera administrãtiva apenas se dârá em dãta de 18 (dois) deÍeverêiro do ano em curso (2022),
râzão pela quãl deve essa respeitáveJ Comissão Especial de Licitação conhecer e julgar a presente
medidâ.

2. INICIALMENTE

Pelo prêsente texto apresentamos às rázões pelas quais sustentaÍros a hâbilitação da licitante
recorrente/ visto haver obscuridades quãnto as justifictivas da inãbilitâção equivocadâ profêÍida
por este juizo e conforme a doutrina e jurisprudência, há obscuridade quando a redação

da decisão não é suficientemente clare, dificu/tando sua coínpreensão ou interpretação,

DOS FATOS

3,1 A recorrente sagrou-se vencedorâ do pregão eletrônÍco de nq

etâpa de lance que ocorreu no dia 08 de mâÍço de 2022 por

COMPRAS,

3.2 Em tanto no dia 08 dê março as 15151 foi acometida dã informação de sua

inabilitação por meio do chat de mensagem, conforme trenscrito:

,'tnobilitddo por descumprir os itens 11.6.2.6-não apresentou os

índices Íinonceios; 17.6.3.1 _ otestado de copocidode técnrco

nõo compdtível com objeto; e j.7 empresa nõo possui CNAE para

o objeto licitado.

Nutr med Dtstrib1rição de prodlrôs Hospita a es e Vetênnário LrDA CNplr ,12.381.030/OOO1 35
Endereçor Av. Dr tosó Algusto Morêirê no 1818, Casa C.iadô _ Otindâ pF

Telelone: (e1) (81) 3318,1822 - E-mêiti nut!mêd2!21(oonait.coô

16.0AL/2022 SRP na
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4, Do MÉRlÍo

Acudindo ao chamamento dessa lnstituição para o certãmê licitacionâl susografádo, a
recorrente incrinou-se a participar com a ínais estrita observância das exigências
editalícias, no entânto, a douta Comhsão de Licitaçãojulgou â subscrevente inabilitando
sob a alegâção de que a mesma descumpriu os sub-itens 11.6.2.6; Comprovação da boa
situaçâo financeira.

11.6.3.1 Comprovação de aptidão parã fornecimen
compatív-ê s com o objeto **, ,in*r. 

", .".i""'i§),il";ffiT::':;#iljil"ff;:J::::",.","
arênado5 íohecidos por pe$oàs tuÍidiGs dêdirerto pub,icoou p,iváoo.

Ocorre que, esse decisão não se mostÍa consentânea corn as normâs legãis ãplicáveis à
espécie, conforme â diate ficará desmostrado:

Conforme preceitua túarçal.lusten Filho:

A licitação é uma procedimento adôinistrativo discÍplinado por lei e por um ato
âdministrativo prévio, que determina critérios objetivos de seleção de proposta de

rin
órgão dotâdo de competência específica. (2005,p309) (Brifo nosso)

Curso de Direito Adm nistrativo _ 1. Ecl. -São pauloisaraiva, 2005.

SeBundo saudoso proÍessor Meirelles, Hely Lopes:

ÊlLHO, Màrça Justen,

licitação é o procedimento âdministrativo, mediânte o qual a Administração púbtica

seleciona â propostâ mâis vãntajosa parâ o contrâto de seu ,nteresse, Com o
procedimento, desenvolve-se através de umã sucessão ordenada dê atos vinculantes
para a Administração e parâ os ricitantes, o que oropicia iguaí oportunidade a todos os
interessâdos e atua como fãtor de eficjência e moralidade nos negócios administrativos.
(2003, p.264) ( grifo nosso)- [/EIREILES, Hey Lopes, Direito Adm,nistretivo Brasiteiro _
28. Ed - São pâulo: Malhêiros Editores, 2003.

Nltrimed D-istriblrção de produtos Hospitatares e Vetertnário LÍDA - CNpJj 42.3g1,030/l]OOt 3scnd.rao qv.Dr o!óÁ.91\ro,4o,ê-,rno.BtB.rd\à.ddd" oi,á". í. 
- .-
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5. FUNDAMENTAçÃO

Em Síntêse, os itens do instrumento convocatorÍo citâdo como justificatica pare a

desclassificação da recorrentê, são exigencias de qualificâção técnica e economica,

vejamos I

Alega o pregoeiro:

"77.6,2.6 nãaopresentou os ind ices Íina nce trcsi, (grifo nosso)

Item do editali

11.6.2.6 Canprcvaçào dã boe shuoçio llndnceim scú boseodâ

no abtcnçàa dc Índicc de Liquidcz ceràl (LG) noiar que un (> 1),

te\ltho4tp. ú àotracoado 5_j intc lotnuto

,lf),

LG=

SG=

Anvo Circuldnre - Reátzávêté'onqo pra

Pâssivo Ciículante + Exigívetâ Longo prazo

Ativo Total
Passivo Circulàntê+ ExigÍvela Lonso prãzo

Ativo Ciículanre
Passivo Circulante

contudo, notêmos ãgora o que trata uÍn dos itens que antecedem o itern supracitado:

11,6.2.4, No cdso de empíesa constituido no exercício social

vigente, admjte-se, se dprcsentoção de bolônço patrjntoniol e

demonstrações contábeis rcÍerentes ão período existência do

Nltrlme! DisÍ buiçõô de Produtôs Hospitã êres e veterináno LTDA , cNplr 42,381_o3o/ooo1,jq
Enopre.o' Av. Dr lo-ár-gL.royô'"r " ro tBtS,LcsoCdôoa Orrod o,

Teleronê: (31) (81) 3313-1822 - E-màr : nutrmed2!2r(Ôama Lcom
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inicia mente, faz se mister ressâltar que a recorrente NUTRTMED D|STRIBUtçÃO DE pRODUTO5

HOSPITATAR E VETERTNÁRtO LTDA CNpJ/MF 42.381.030/OOO1-35, foi constjtuida no ano .te 2021,

exatarnête no dia 09 de junho de 2021, daiê do Aio constiiutivo, dêvidamente acostado aos

documentos de habilitação, e que, ainda stm, o balanço patrimonia cle um ano é reai zado sempre

no ano subsequente, ou seja, o balãnco apresentado no ano de 2022 cleta ha as mov mentações e

lndices flnanceiÍo do exercícto doanoaIterornestecaso202l,poroportuno,éprecsoesctarecer

que, nos termos do aft. 1.078 da Lei Federat 10.406/02 (Lei do Cócligo Civit), o prazo pàra

àpresentação, forma ização e reg stro do ba anço é até o quarto mês seguinte ao térm no clo

exercício, ou seja, o prazo limiteserla até o finâ deaú )A22. Dito isso, o balánço patr monia

apresentado Encontra-se ern totalconformldade corn texto egal, concorn tantemente coÍn o sub

tem 11.6.2.4 do edital em comento, coÍno ac ma exposto.

A recorrente foi constituída no âno do exercício, deste feito, ainda não encerrou seu pflmetro

êxercício social, assim sendo, só fechará seu balanço paÍimonial ate Abrit de 2022, dete modo,

será extra ndo do seu rnovimento financelro nformações que possa ser rlivlsÍveis, haja vista, que

na aritmeticâ não há numero dlvisível por zero. por tanto a recorrênte não tÊriê como apresentar

os índices exigidos no sub-item guerreado, muito menos a lei há obriga a tal situaÇão

Como denotê-se a recorrente êpresentou no ato de sua hàbilitação, documêntação sufic ente pra

tal, percebe se que a nobre comissão apenas não usou o principio da vnculação ao ato

convocatório no procedimento de ju gamento desta recorrente.

Nuüihed Disrrlb!ição de Produtos Hosprtalares e veterináio LrDA cNpli 42.381.0301000r-35
Ende.eço: Áv. Dr.losé A!9usto tÍo.ei.a no ta1B, Casê Caiada _ Otinda pE

relefone: (81) (81) 33t8 1a22, E-m.íi !u!ti{!fl2!2!OsEêkq!tr

{,
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Item do edital:

11.6_3-7 - ConryÍovaçâo de optidão pora oÍoÍnecimento de bens

em corocteíísticas, quontidodes e prazos compatíveis com o

Nuúimed Dlstribuição de Prodútôs Hospitatares e Vetennário LTDA CNpl: 42.j81,030/OOOI 35
Endereço: Av. Dr tosé Augusto Môretra no 181e, Casa c.iada otindâ _ pF

Íelefônei (81) (81) 3318-1822 - E-maiti !]l!rmêd202]{ôcm.ii..om

/,
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portanto, utno eínpreso recéh constituído que não tenha encerrodo o seu

existàncio, oinda nõo enaerrou seu exercicia hnonceiro,

De acordo com maniÍestoção do STJ que trotd o motério do seguinte Íorma:

"Tratando-se de sociedade constituída há menos de um ano
e náo havendo qualquer exigência legal a respeito do tempo
mínino de canstiÍuiçâo da pessoa juidica para partiÇipat da

concoffência pública, nàa se concebe condicionar a

camprovaÇãa da icloneidade financ_-irc à aprcsentaÇãa.las

sendo possível demonstrá1a par autros documentos. a

oxêmplo da exjbicâo do balanÇo de aberturc,l íSrl REsp no

1.381. 1 52/RJ). (griío nosso).

É a opfcoçõo do princípio do razoobilidade, jti que coso contrário, empresas novas hõo poderiom
partíci po r de I i ci ta çõe s.

lsso porque a concorÉncio é um dos principais pilores do processo licitotório. No quol é interesse a
obtenção do maior húmero de licitantes paro obtenção do methor proposta.

A nda sobre as alegações do pregoeiro:

"17.6.3.7 - atestodo de copociddde técnico não compotível com

objeto."
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Quãnto a alegação citada, anâlisando

umà vez qLre a recoTTente apresentou

objeto desta llcitação:

obscuridade no mer to,

de mesas, observando o

NUTRI'VIED

objeto desta licitôção. ou com a ltem/Lote pettinente, por meio

da opresentoção de otestodos Íornecídos por pessoqs juridico de

dieito público ou ptivddo.

o item referenciado, é notoria a

atestado que comprovâ a venda

A presente licitoção tem camo abjeta: Seleção de nethor

praposta visonda a registro de pÍeÇas pora Íututa e eventuol

oauisícão de mesa prcfissionol oersonalizoda pord o proticd de

futmeso, ottovés do secretaÍio municipal de esporte e ldzer de

Aro c o ti /CE. ( g ri Ía n os so ).

Conro denota'se o obleto licitado é urna À/ESA PROF SSTONAL PARA A PRAT]CA DE FUTMÊSA,

analisemos de forma analitcê, o coneito de rnese: 5ubstantvo feminino Móve, em geral de

madeira, forÍnado por urna tábuâ horizonta mente assentada em um ou mais pés. Obviamente

que ex stem varlos tipo de mesâs utilizadês pâra enumera§ finalidades, porém é de extrema

importancia esclarecer que, a íecorrente apresêntou atestêdos que comprova a venda de

mobillarios entre eles mesas, neste caso, a fnalidade para qual a mesa será usadã, nào

descaÍãcterizã a compravação têcn ca dd recorrente, pois êssim como o objeto licitado segue

normâs e mêdidãs estabelecidas por um entidade regu adorâ, todos os mob tiarios entre esses as

mesas ja fornecidês pelê recorÍente segueí]] norÍnas e medidas pré,estabe ecidas, outro ponto

tão quanto lmportante, é, o fato de que, ê rê.orrente não é fabricante, e stm revedendora, e o

que deve ser considerado também na qualificação tecntca são: satisfação do cliente, quâldade

do material, se os objetos atestados forarn compãiveis com o exigido, se os prazos foram

atendidos, pontos esses que ndependem do objeto

/,

Nutrimed Ôisüibuição de P.odutos Hosp lalares e vere.Lnário LTDA cNp.lr 42.181.030/ooo1-35
Ende.eçor Av. Dr.losé Augustô t4o.ei.a no ta1B, Cãsà Caiãda Otindà , pE

felefonê: (81) (31) 3318 1822 - E-màit: nutnmed2O2rooúà t.com
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ocorre que o mesmo equivoco se deu quanto ào CNAE, consta no certão de cNpJ de ricitante
reclamnte o seguinte CNE Ne47.54-:,-O1- - Comércio varejista de móveis, conforme exporto
anteriormente, Devido a subjetividade dô conceito sob âs alegâções que fundamentãram a
inabilitação, o pregoeiro nâo infornou qualseria ã clâssê e o Cnãe especifico coôpativel com o
objeto, e não encontramos nostextos legâisde formã inflexivelque não enquadra oobjeto lictado
na classe de moveis/ mobiliârio.

DOS DIREITOS

Dentre âs principais Sarantias, pode-se destacar ã vincuração dâ Administração ao edital que
regulâmenta o certame licitastório, Tratâ,se de umsa segursnça parâ o licitânte e pâra ointeresse
público,extraidadoprinc,piodoprocediínentoformâr,quedêterminâàAdmnistraçãoqueobserve

as regras por ela orópria lançadas no instrumento que convoca e Íege a licitação.

A constituição Federal Brasileira determina

resâridâde, impessoaridadê. morardade, ,,il:r::::I:,:."i"|j::;::rff:_il.i:Ji"
constituição â necessidãde de observân.iâ dêsses princípips ao exigir que as obras, serviços,
compras e âlÍenaçôes sejam contrâtados mediante a processo de licitâção pública que assegure
igualdade de condjções a todos os concorlentes ( art. 37, inciso XXI).

Afora disso, a cjassifi€ação transporá os limitês da gradação imposta ê imediatamenre,
constrangerá.

instrumento convocatório. râzoâhiti.l:.1ô ntre outros. ilustrativo da boa
Sovernança no egir administrativo, na forma que foram epontados, devendo-se lêvar em
consideração, o interesse do estãdo e, logicamente, o preenchimento do êdital de licitâção,

Datâ vênia

Nutímed Oishrb! çéo de prodltos Hosortatarêç
rn.rereLo:a/. Dr Jo.e A-o",,o rn. "u_':'_,"o DA c\oJ'4,,.'or.o'lo.ooo 19

, a"r"""., ãl i.'s: r'.iio. r 

")"j 
:'j ;: ] "i:, Í::.'.]s""_: lI"_',

I

íJ."&
t,,.A-",\YlrrlZ



,*4-)'

NUTRIMED

As o p n iões emã n adas por conceituâdos m estres, carece ria m de razoab ilida de e po rporciona lidade,

7. coNcLUsÃo

Assim como V,Sê temos que proceder 
É

pubricidade, rmpessiâridade. r" u,*,ni 
t",tj'',,.|,.",.,|"";: 

ffi:j; 
t"l1,1ll]"1,

porporcionâlidde, entre outros. Em análise juridícâ da capãcidâde técnica e econômica
apresentada pela emprêsa, entendemos que o mesmo atende ás determinações editalíciâs.

A análise objetiva constitui-se como uÍn do

mparc a dade e evita a prát ca r",,r,"J I::'::::"1;:: :::1J": r:::;'::J:L:
orientar pelos princípios constitucionais da

todas as normas devem.", "0"0,,0..,.o,iii,l:::;::::;:.:,ffi::f: ;,.#::":: ffijusta medida).

Os argumentos acimâ expendidos e a documentação acostada evidenciam a certeza e a liquídez
dos direitos que se busca assegurarem.

8. DO PEDIDO

j1-11-.;- 9". 3re".""t"s oÍa àp.esenrados, enfarjzando a obrigâtoíiedâde de atendimento àospíncrptos administratrvos bàsilares de rô.

x"fl ::ÍT:rd.:;;ffi ",.;:ff : l, J:Í:, ;J,,."::,,1j. xli 
"Jil,?.ãllilf:T".T;#

a) Conhecer ã presente representação;

b) Que a decisão que dêclarou a recorrente inabilitada seje revogada.

d 9l: :"U de€larada vencêdora a empresã NUTR \,4ED DtSÍRtBUtçÃO DE PRODUTOSHosptrArAR E vETERINÁRto LTDA

d) Que caso esta comissão não entenda assim, que o processo sêjâ encaminhado ãAutoíidàde superior pãra apreciaçào, conformia"a" -.. S 01, j.,*. ;;;;;"'i", 
""a666193.

confia a NUTRTMED DlsTRlBUrÇÂo DE pRoDUTos HosptTALAR E VETERTNÁnlo LrDa. No.enso
Nútrimed Distribuiçõo dê produtos H!§o tãtárê

r noe.cço. Ár. D' Josó aua.,,o Ntn..' 
v'(:'.^" io- IDA c\oJ: 4r'8"010 ooo' J5

'.,;r"*,e r,, b ; : ji;': 
",i 

: i"::,,1,8i.'j"jf""l:";".:', d."_'E
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Olinda, 11de marco de 2022.

,,2.\üNielÀ_.
+ ^t./ ','.o",.2&'ê

kÍ*Jry""yJ,fil#_F^P

lu",ffi:t1ii::i::T::r""[::T?:L",* **.-"ção técnica da êquipe quê â assessorâ, para o

Nêstes Íêrmos
P, Deferimento

RepÍesentante Leoal
cNpJ qz :et.o:oloo"0i-,ls

Nutnmed Drsrlb! çEo de produtos HosortàrarFc F*a.'""o o, o.1",à Á,q,;üffi[,; i.t;;1'''. oA'(NP-:4r.iBr.030.oooi rr,eErônê. í8r j,sl' r;rE ,s,r -."-_",i",i",*-:&;jffi "


